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Requerimento n° J¢ 7 /2025.

Requeiro a Mesa ap0ds ouvir este digno plenario, depois de cumpridas as
formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Municipio de Vertente do
Lério, o senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuicdes legais, que
providencie juntamente a SECRETARIA DA MULHER e ACAO SOCIAL uma casa
de acolhimento (ALUGUEL SOCIAL) para mulheres em situagdo de violéncia
doméstica residente em nosso municipio.

JUSTIFICATIVA

Prezados vereadores, venho hoje a Tribuna desta Casa Legislativa, para
solicitar do Prefeito do Municipio de Vertente do Lério, o Senhor HISTENIO SALES,
que providencie juntamente a SECRETARIA DA MULHER e ACAO SOCIAL uma
casa de acolhimento (ALUGUEL SOCIAL) para mulheres em situagéo de violéncia
domeéstica residente em nosso municipio.

Para isso, sejam adotadas as providéncias necessarias para a
disponibilizagdo de uma casa de aluguel social destinada ao acolhimento
temporario de mulheres em situagao de vulnerabilidade, especialmente aquelas
vitimas de agressées domésticas e familiares, no dmbito do municipio de
Vertente do Lério.

Tal medida é de extrema importancia para garantir prote¢do, dignidade e
seguranca as mulheres que sofrem violéncia e que, muitas vezes, ndo dispéem de
um local seguro para permanecer apos as agressoes.

A criagdo de um espago de acolhimento, ainda que provisério, representa um
avanco significativo nas politicas publicas municipais voltadas a defesa dos direitos
das mulheres, em consonancia com a Lei Federal n° 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha), que prevé a protecgéo integral e o apoio as vitimas de violéncia domeéstica.

Diante do exposto, requeiro que esta solicitagdo seja analisada com urgéncia
€ que scjam cstudadas as possibilidades de locagéo de um imdével adequado, com

o devido acompanhamento da Secretaria Municipal de Assisténcia Social e dos
orgaos competentes.

Da decisdo desta Casa, dé-se ciéncia ao Prefeito do Municipio, informando a
ele todo teor deste Requerimento.

Casa Jodo Dias de Sales, 04 de Novembro o de 2025.
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